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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
RETIFICADO 

PREGÃO Nº 025/2025 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
Aplicação Lei nº 14.133/2021 
Processo nº: 065/2025 
Modalidade: Pregão nº 025/2025 para registro de preços. 
Forma: Eletrônica  
Tipo: Maior Desconto (%) 
Solicitante: Secretaria municipal de Administração e Fazenda 
 
 
OBJETO: “CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE GERAÇÃO 
COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, CONFORME LEI 14.300/2022 E 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023, em atendimento às demandas do DADOS 
DO ENTE MUNICIPAL conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos”. 
  
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Vide Termo de Referência (Anexo I). 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 22/10/2025 ÀS 08H 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2025 ÀS 08H 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/11/2025 ÀS 09H 
 
E será conduzido pelo Pregoeiro Luiz Fernando Gomes, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC  www.bnc.org.br 
 
 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br  
 
 
 

Obs: Maior atenção às partes destacadas em amarelo.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

RETIFICADO 
PREGÃO Nº 025/2025 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 
Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua Monte 
Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, torna pública a abertura de procedimento licitatório para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro, 
assistido por sua Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 175/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no departamento de 
licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, fone (34) 3427-7014 - 
e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 13h00min às 16h30min horas. 
 

1.  DO OBJETO  

1.1  “CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE GERAÇÃO 
COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, CONFORME LEI 14.300/2022 E 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023, em atendimento às demandas do DADOS 
DO ENTE MUNICIPAL conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos”. 
 

2.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente processo licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 
2.2. Este Pregão Eletrônico submete-se, ainda, ao disposto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com vistas a assegurar o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 
2º, da Lei nº 14.133/2021.  
2.2.1 A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo esta informação expressamente declarada no 
Anexo IV, parte integrante deste Edital. 
 

3. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

3.1. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma “BNC” de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do licitante, que poderá 
escolher entre os Planos de Adesão disponíveis. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://www.bnc.org.br. 
4.2. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet. 
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4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.bnc.org.br. 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 
licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou o Município de 
Planura -MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo licitante ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

5.1. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no sistema eletrônico 
onde irá ocorrer o Pregão, e em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado 
em dias úteis, das 13h00 às 16h30h, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura -MG – CEP: 38.220-000, 
na Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 
5.1.2 Caso a licitante esteja impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo, poderá encaminhar via 
Correios, endereçado ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG, com carta de 
aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 
5.1.3 Também em casos de fatos supervenientes, as impugnações também serão aceitas e recebidas 
quando enviadas via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br  em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser 
juntados todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 
5.1.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
5.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
5.1.6 As respostas das impugnações serão publicadas no sistema BNC e no site do Município de Planura -
MG. 
5.1.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
5.1.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.1.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.1.10 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
5.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
5.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser 
manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 30 (trinta) 
minutos após a abertura do prazo pelo Pregoeiro. 
5.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o 
prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
5.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
5.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.7 Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 
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5.8 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e 
protocolados em local próprio do sistema, no qual será realizado o Pregão. 
5.8.1 E em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias 
úteis, das 13h às 16h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, na 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 
5.8.2 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também 
serão aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 
08h00 às 17h00, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 
5.9 Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados no departamento de licitação 
e Contratos do Município de Planura. 
5.10  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 
6.2. Não cabe aos licitantes, uma vez iniciada a sessão, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o 
Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA). 
6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site https://www.bnc.org.br. 
6.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
6.6. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico as ENTIDADES enquadradas nos casos a seguir: 
6.6.1. Concordatária, em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação. 
6.6.1.1. As ENTIDADES submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 
licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
6.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem 
prejuízo da cobrança de perdas e danos. 
6.6.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
6.6.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 
6.6.5. ENTIDADES cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 
procurador ou representante legal de outra ENTIDADES do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 
6.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do município de Planura-MG, bem 
como as ENTIDADES cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  
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6.8. Admite-se a participação de ENTIDADES reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas 
as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.bnc.org.br), proposta 
com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADES e 
PORCENTAGEM DE DESCONTO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início 
da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da 
proposta. 
7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Planura -MG, em nenhuma hipótese. 
7.4.  O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
7.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
ENTIDADE PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
7.6. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
Pregoeiro. 
7.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
7.8. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.10. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11.  O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 
as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
8.1.1. O percentual de desconto. 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no ANEXO II do Edital. 
8.1.3. Na proposta deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
8.1.3.1. Designação do número desta licitação. 
8.1.3.2. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado. 
8.1.3.3. Não serão aceitos materiais/produtos com marcas diferentes das estabelecidas na proposta de preços 
do licitante vencedor do certame. 
8.2. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
8.4. O desconto ofertado na proposta inicial será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.4.1. Casos excepcionais e devidamente justificados, serão avaliados pelo Pregoeiro no momento do certame.  
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8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.6. A apresentação da Proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 
8.7. Não será admitida qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
8.8. A licitante deverá apresentar proposta para todos os itens do Lote, sob pena de desclassificação. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
9.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 
do certame pelo Pregoeiro. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente no site 
https://licitanet.com.br, conforme Edital. 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de 
lances. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.9. O objeto será adjudicado para o MAIOR DESCONTO (%), de modo que os lances deverão ser 
referentes ao percentual de desconto oferecido. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.12. Serão aceitos somente lances em PORCENTUAL (%), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as especificações e demais termos constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
9.12.1. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir do exigido, o Pregoeiro poderá convocá-lo 
no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 
9.13. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de 0,01 (%) entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.14. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 
9.14.1. Excepcionalmente, sendo efetuado lance considerado manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 
alertar o proponente através do sistema e, conforme o caso, o Pregoeiro o excluirá, sendo possível a confirmação 
ou reformulação pelo proponente. 
9.14.1.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
9.15. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital. 
9.15.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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9.15.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
9.15.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.22. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.bnc.org.brr. 
9.24. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
9.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
9.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
9.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 
9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
9.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
9.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021. 
9.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 
9.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.29.1. ENTIDADES estabelecidas no território local do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize. 
9.29.2. ENTIDADES brasileiras. 
9.29.3. ENTIDADES que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.29.4. ENTIDADES que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.30 As regras previstas no subitem 9.29 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.32 Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 
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critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
Lei Complementar nº 123/06. 
9.32.1 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou tenham margem de até 5% (cinco por cento) em relação à proposta 
ou lance mais bem classificado durante a etapa de lances. 
9.32.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.32.2.1 A ME ou EPP mais bem classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta com desconto superior àquela classificada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
9.32.2.2 É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 
referido para o exercício do direito sob comento.  
9.32.2.3 Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 
habilitação. 
9.32.2.4 Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
9.32.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 
9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, 
tempo de negociação junto ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, na tentativa de se obter melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.34 Após a etapa de negociação, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, o prazo para interposição de 
recurso sobre as propostas. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a compatibilidade do desconto ofertado em 
relação àquele estimado (referencial) para contratação, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto manifestamente 
inexequível. 
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente desconto que torne o valor final simbólico, irrisório 
ou igual a zero, ou ainda, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.7.I.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
10.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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10.12 Considerando não se tratar de licitação exclusivas para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DO 
LICITANTE VENCEDOR, conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
11.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor 
valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no 
prazo de duas horas, envie todos os documentos de habilitação. 
11.2.1 O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o 
objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 
complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 
11.2.2 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo licitante mais bem 
colocado no certame, os itens pendentes.  
11.3. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
11.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 
2006. 
11.5. Os documentos de habilitação do licitante vencedor do certame somente serão disponibilizados para 
acesso público após o encerramento da habilitação dos mesmos. 
11.6. O licitante será inteiramente responsável por todas as documentações anexadas no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras, bem como acompanhar o andamento da análise documental no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
12.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
12.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 
12.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
12.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
12.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
12.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
12.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
12.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12.1.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 
relativos a atividade da ENTIDADE, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante sob as penas da lei. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de acordo com a 
emissão e regras de cada estado. No caso das licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão apresentar as 
certidões de débitos inscritos e de débitos não inscritos na dívida ativa); 
12.1.2.7. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de 
acordo com as regras/legislação de cada município).;  
12.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
12.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
12.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
12.1.3.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
12.1.3.2.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped ou conforme registro na 
Junta Comercial. 
12.1.3.2.3. Caso a ENTIDADE interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
12.1.3.3. As ENTIDADES criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.1.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante comprove a prestação de serviços de locação de minigeração distribuída de energia 
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elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia. 
a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) ENTIDADE(s) 
que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a 
devida identificação do emitente. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome 
da ENTIDADE, com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante. 
b) O Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
deverá demonstrar que a licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, por um prazo 
mínimo, de 12 (doze) meses. 
c)  A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, também poderá ser confirmada através de 
contratos assinados anteriormente, na mesma proporção já mencionada.  
12.1.4.1.1. A licitante deverá, ainda, demonstrar sua aptidão para a execução do objeto, através da 
demonstração de sua capacidade de produção, bem como da disponibilidade de kW/h capaz de suprir no mínimo 
50 % das quantidades estimadas, considerando as unidades consumidoras indicadas no presente instrumento. 
a) Apresentar declaração comprometendo-se a apresentar documentação pertinente às exigências de 
qualificação técnica para fins de contratação, quais sejam:  
b) Parecer(es) de Acesso das Usinas Fotovoltaicas que serão utilizadas para a compensação das contas de 
energia elétrica deste Município; com existência de no mínimo 02 (duas) usinas para geração de energia, a fim 
de se garantir a  continuidade na prestação do serviço público em caso de inativação. 
c)  Projetos da(s) usina(s);  
d) Diagrama(s) Unifilar(es);  
e) Planta(s) de Situação.  
f) ART’s de elaboração e execução. 
g) Contrato de Uso de Sistema de Distribuição – CUSD mencionados quando da formalização da contratação 
junto à contratante. 
12.1.5. Serão exigidos apresentação de documentos adicionais para assinatura do contrato:  
I) Apresentação de responsável técnico com formação profissional compatível devidamente inscrito no órgão 
da categoria para acompanhamento do funcionamento da usina.      
II) Parecer(es) de Acesso das Usinas Fotovoltaicas que serão utilizadas para a compensação das contas de 
energia elétrica deste Município; com existência de no mínimo 02 (duas) usinas para geração de energia, a fim 
de se garantir a  continuidade na prestação do serviço público em caso de inativação. 
III)  Projetos da(s) usina(s);  
IV) Diagrama(s) Unifilar(es);  
V) Planta(s) de Situação.  
VI) ART’s de elaboração e execução. 
VII) Contrato de Uso de Sistema de Distribuição – CUSD mencionados quando da formalização da contratação 
junto à contratante. 
 
12.1.6.  DECLARAÇÃO: 
12.1.6.1. DECLARAÇÃO ÚNICA, conforme o ANEXO IV. 
12.1.6.1.1. Esta DECLARAÇÃO ÚNICA se torna imprescindível para a habilitação dos licitantes vencedores 
do certame, pois contempla a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
previsto no Artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 
14.133/2021, além das demais exigências declaratórias legais de responsabilidade da ENTIDADE. 
 
12.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
12.3. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
licitado. 
12.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurado pelo 
Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do respectivo licitante. 
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12.5. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 
12.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.’ 
12.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.10.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
12.11. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 
termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
12.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
n.º 14.133/2021, sendo efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.15. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 
devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 
prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
12.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado e consequentemente, vencedor do certame. 
12.17. É prerrogativa do Pregoeiro solicitar do licitante habilitado e vencedor do certame que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada aos valores finais obtidos. 
12.17.1. Independentemente desta solicitação, os últimos lances ofertados já estarão registrados e na 
responsabilidade de cumprimento pelo licitante vencedor do certame. 
12.17.2. Todos os documentos de habilitação devem ser inseridos no local próprio do sistema BNC e devem 
ser apresentados dentro de seus respectivos prazos de validade. 
12.17.3. Os documentos apresentados e não exigidos/previstos pelo instrumento convocatório serão 
desconsiderados. No entanto, caso os documentos não exigidos e apresentados prejudiquem a análise dos demais 
documentos exigidos (conflito de informações, por exemplo) o licitante poderá ser motivadamente inabilitado. 
12.17.4. Os documentos devem se apresentados / anexados no sistema BNC separadamente, de forma 
individua, em arquivos no formato PDF e não compactados. 
12.17.5. A respeito da proposta de preços escrita, deverá ser utilizado o modelo do anexo II do edital, posto 
que indispensável o preenchendo todas as informações solicitadas. 
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Formalização: 
15.1.1 A Ata de Registro de Preços será formalizada com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21. 
15.1.2 Será registrado o MAIOR DESCONTO. 
15.1.3 O licitante não poderá oferecer proposta em percentual inferior ao previsto no Termo de Referência 
anexo ao Edital. 
15.1.4 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 
ENTIDADE, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de documento oficial com foto. 
15.1.5 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da homologação do certame, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração. 
15.1.6 O licitante vencedor do certame, que convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
15.2 Vigência: 
15.2.1 O prazo de vigência do preço registrado será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
15.2.2 A contratação decorrente da Ata de registro de preços terá vigência inicial de 1 (um) ano, contado da 
assinatura do instrumento contratual ou documento equivalente, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida, neste cenário, a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 
15.3 Extinção: 
15.3.1 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
15.3.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
15.3.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
15.3.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
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15.3.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
15.3.2.1 Devolução da garantia; 
15.3.2.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
15.3.2.3 Pagamento do custo da desmobilização, compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  
15.3.3 Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
15.3.3.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
15.3.3.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
15.3.3.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da ENTIDADE que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
15.3.3.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
15.3.3.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
15.3.3.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
15.3.3.7 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
15.3.3.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
15.3.3.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
15.3.3.10 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
15.3.4 A CONTRATADA terá direito à extinção da Ata de Registro de Preços nas seguintes hipóteses: 
15.3.4.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
15.3.4.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
15.3.4.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
15.3.4.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da NOTA DE DÉBITO, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
15.3.4.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
15.3.5 Para a extinção a que se referem os subitens 15.3.4.2; 15.3.4.3 e 15.3.4.4, deverão ser observadas as 
seguintes situações: 
15.3.5.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado 
ou para o qual tenha contribuído; 
15.3.5.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
15.3.6 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
 
15.4 Alterações: 
15.4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021. 
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15.4.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos da 
CONTRATADA e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou das mercadorias, cabendo ao Município de Planura - MG promover 
as negociações junto aos fornecedores. 
15.4.3 Os pedidos de reajuste, repactuação e revisão ou documento equivalente, deverão ser endereçados ao 
Fiscal do Contrato, devidamente instruídos com provas que evidenciam a necessidade, com identificação do 
instrumento a que se refere.  
15.4.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
15.4.5 Na hipótese do fornecedor solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, demonstrando e comprovando os fatores que 
influenciaram na alteração do equilíbrio econômico do contrato. 
15.4.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurado e 
comprovado o direito para tal. 
15.4.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 
sofrido. 
15.4.8 Serão utilizados para reajustamento de preços IGPM/IBGE ou INPC/IBGE ou IPCA/IBGE, o que 
estiver a menor, conforme § 7º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
15.5 Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, e se for de conhecimento 
da administração, o Município de Planura - MG convocará a CONTRATADA para negociar o valor ofertado. 
15.6 Se ocorrer fato de preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir o compromisso, o Município de PLANURA - MG poderá: 
15.6.1 Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
15.6.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.7 Não havendo êxito nas negociações, o município de Planura/MG deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, aplicando-se as 
sanções cabíveis e previstas em Lei conforme o caso. 
 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1.  O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
16.2. PRAZO MÁXIMO PARA ÍNICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 60 (sessenta) dias corridos 
para início do benefício de desconto na fatura de energia das unidades consumidoras, contados a partir da 
assinatura do contrato de prestação de serviços. 
16.2.1. O prazo supracitado só poderá ser prorrogado por caso fortuito; força maior ou por atraso exclusivo da 
Distribuidora de Energia. 
16.2.2. Caso a CONTRATADA solicite a prorrogação do prazo para o início da prestação de serviços, por 
atraso exclusivo da Distribuidora de Energia, a mesma deverá apresentar um relatório técnico encaminhado pela 
Distribuidora de Energia com as justificativas, as ações que estão sendo tomadas e a previsibilidade para a 
conexão das unidades consumidoras. 
16.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer em até 10 (dez) dias corridos, após a finalização do certame, o 
cronograma de atividades, detalhando as etapas e datas de execução e conclusão dos serviços necessários ao 
início do recebimento do benefício, incluindo os trâmites legais para adesão ao ENTE MUNICIPAL e os 
trâmites procedimentais junto a concessionária de energia. 
16.2.4. A Licitante deverá aplicar percentual de desconto contratado sobre a fatura de fornecimento de energia 
em vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifária e dos impostos vigentes 
(PIS/COFINS e ICMS), esses últimos relativos a cada unidade consumidora. 
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17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado através de NOTA DE DÉBITO/BOLETO a ser emitido pela CONTRATADA. 
17.2. A NOTA DE DÉBITO/BOLETO: deverá ser emitida mensalmente e encaminhada pela CONTRATADA 
ao Município de Planura/MG, em até 20 (vinte) dias úteis anteriores a data de vencimento da fatura. 
17.3. Do vencimento da NOTA DE DÉBITO/BOLETO: o vencimento da NOTA DE DÉBITO/BOLETO: será 
no 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao mês do período de fornecimento. 
17.4. Na emissão da NOTA DE DÉBITO/BOLETO: deverá ser informado o número do empenho 
correspondente, bem como o número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade 
deverá ser a mesma do CNPJ/CPF do emissor. 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à CONTRATADA para emissão de NOTA DE DÉBITO/BOLETO: referente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
17.8. Considera-se ocorrido o recebimento da NOTA DE DÉBITO/BOLETO quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto. 
17.9. Em caso de atraso no pagamento por parte do município de Planura -MG, o valor do montante será 
atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE), desde a 
data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por 
meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 
17.10. Não é permitido pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de mora 
de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por 
parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas atreladas à contratação do objeto deste Edital, ocorrerão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentária: 
0059 – MANUT. ATIV. SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 
02.004.04.122.0021.2.065.3.3.90.39 
 

20. DA GESTÃO 

20.1. O gestor será designado no contrato ou instrumento equivalente, que formalizar a contratação do objeto do 
presente Edital. 
20.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada uma pelas consequências da inexecução total ou parcial à que der 
causa. 
20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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20.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da ENTIDADE para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da ENTIDADE contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O fiscal será nomeado no instrumento que formalizar a contratação do objeto do presente Edital. 
21.2. Os termos e condições da fiscalização da contratação estão pormenorizados no item 6 - 6. MODELO DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO do Termo de Referência (ANEXO i). 
 

22. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
22.5. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Artigo 55 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
22.6. Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes. 
22.7. Os itens do objeto a serem executados deverão obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares 
brasileiras. 
22.8. Os serviços do objeto deverão ser bem executados, de modo a satisfazer as necessidades da contratante 
em estrita observância às especificações, termos e condições dispostas no presente Edital e seus anexos, bem 
como na Ata de Registro de preços e no instrumento contratual firmado entre as partes. 
22.9. O Município de Planura não se obriga a realizar os serviços contratados, que somente serão solicitados 
em caso de necessidade premente. 
22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
22.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 
por tradutor juramentado neste país. 
22.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 
22.16. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 
constantes da proposta de preços, quando for o caso. 
22.17. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
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22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.20. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
22.21. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
22.22. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
22.23. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
22.24. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
22.25. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. 
22.26. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
22.27. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
22.28. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, 
por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 
parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 03 (três) dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 
14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a 
que título for. 
22.29. O município de Planura -MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
22.30. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Frutal – MG 
 
22.31. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.31.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
22.31.2. ANEXO II – Proposta de Preços. 
22.31.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
22.31.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato 
22.31.5. ANEXO V – Declarações 

 
Planura/MG, 21 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

KÊNIA RODRIGUES GONÇALVES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Artigo 6º - Inciso XXIII – Lei 14.133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINIGERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO SISTEMA DE 
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE GERAÇÃO COMPARTILHADA 
VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, CONFORME LEI 14.300/2022 E RESOLUÇÃO 
NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023, em atendimento às demandas dos DADOS DO ENTE 
MUNICIPAL conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
1.2. As quantidades foram estimadas baseadas no número de unidades consumidoras e o respectivo consumo 
mensal (kW/h): 
 

Item Descrição do objeto Un. Quant. Desconto 
Estimado (%) 

 

 
1 

Prestação de serviços de locação de minigeração distribuída
de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia
conforme Lei 14.300/2022. 

Mês 12 19,33% 

 
Unidades Consumidoras (nº) 

3004425586 

3003294335 

3005426361 

3004164878 

3012678454 

3003294329 

3003294338 

3011110736 

3005289131 

3012393145 

3003294332 

3005502715 

3005574508 

3011597840 

3010858609 

3006590743 

3003672092 

3012393224 
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3003746922 

3015626720 

3007124454 

3003294331 

3003688522 

3006213175 

3013427699 

3011597845 

3015484862 

3015484733 

3005345893 

3003746923 

3003294330 

3015737498 

 
Nota explicativa: Acompanha o presente Termo de Referência, em documentos apartados, planilha de Excel 
com todos endereços e custos mensais referente ao exercício/2025, bem como relação de constas de energia 
referente ao consumo mensal recente.  Os anexos também poderão ser solicitados através do e-mail: 
licitacao@planura.mg.gov.br. Os anexos também estarão disponíveis para download junto ao edital no site da 
BNC www.bnc.org.br . 
 
1.3. Foi utilizado para estimar a demanda de consumo de energia o "Consumo Médio de Energia por Unidade 
Consumidora (CMEC)". 
 
1.4. ESTIMATIVA DO DESCONTO: Os descontos referenciais para os serviços de locação de minigeração 
distribuída de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica 
(SCEE), na modalidade geração compartilhada via consórcio de geração de energia, sobre os custos de 
fornecimento em vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifária e dos impostos 
vigentes (PIS/COFINS e ICMS) estão baseados nos valores decorrentes de estimativa de preço através de 
contratos similares bem como diretamente com fornecedores, na forma dos incisos II e IV do §1º do artigo 23 da 
Lei Nacional nº 14.133/2021. 
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
97, de 01 de março de 2023. 
1.6. O preço registrado ficará vigente por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 

1.7. A contratação, por sua vez, terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes, nos termos dos artigos 107 e 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.8. O instrumento contratual, independente de transcrição, estará vinculado às disposições do presente Termo 
de Referência e do Edital. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Diante do atual cenário econômico brasileiro e as constantes alterações nas tarifas de energia elétrica e 
em face ao interesse público, torna-se necessário a abertura de processo licitatório para o objeto em questão, 
visando a redução de custos e prevenção para a garantia de sustentabilidade futura. 
2.2. Deste modo, os gestores públicos devem ser capazes de prover-se dos melhores e mais modernos 
mecanismos e controles para auxílio no processo de tomada de decisão. A Administração deve ser o máximo 
possível eficiente e eficaz em suas ações, evitando quaisquer possibilidades de aplicação equivocada dos 
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recursos públicos, ou o que seria ainda pior, não prestar ao cidadão o adequado atendimento, com presteza, 
eficiência, qualidade e eficácia. 
2.3. Uma inovação trazida por este sistema no qual a energia elétrica ativa é injetada por unidade consumidora 
com minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida de empréstimo gratuito e posteriormente 
utilizada para compensar o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de 
unidades consumidoras participantes do sistema. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023). 
2.4. Salienta-se que a contratação pretendida, na modalidade de adesão a este sistema de injeção ou 
compensação gerará uma economia considerável nas contas de energia elétrica pagas pelo Município, sem a 
necessidade de investimento ou quaisquer custos adicionais, de modo que é evidente a vantajosidade e o 
interesse público, uma vez que os recursos economizados poderão ser revertidos à sociedade. 

2.5. Cumpre destacar que o próprio Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1056/2017 – 
TCU/Plenário, determinou que a Administração Pública Federal implemente iniciativas voltadas às práticas 
sustentáveis que resultem na preservação do meio ambiente; na mesma esteira, é mister que a Administração 
Pública Municipal tenha atitudes semelhantes com vista aos objetivos propostos. 
2.6. A implementação de um sistema de minigeração distribuída de energia elétrica por meio de fonte 
fotovoltaica, utilizando o sistema de compensação de energia elétrica (SCEE) na modalidade de geração 
compartilhada via consórcio de geração de energia, apresenta-se como uma solução viável e eficaz para mitigar 
esses problemas. 

2.7. A partir da contratação proposta, a Administração alcançará um considerável impacto financeiro através da 
redução de custos, o que possibilita a promoção de uma gestão de recursos mais eficiente, consequentemente 
refletindo de forma positiva na sociedade local. 

2.8. Em conclusão, a contratação de uma ENTIDADE especializada em locação de minigeração distribuída 
fotovoltaica, na modalidade de geração compartilhada via consórcio, representa uma decisão estratégica que 
oferece benefícios tangíveis em termos de economia, sustentabilidade, eficiência e segurança jurídica. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços de locação de minigeração distribuída de energia 
elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia, EM CONDIÇÕES DE PRONTA E PLENA 
OPERAÇÃO, e deverá fornecer o MAIOR DESCONTO sobre os custos de fornecimento em vigor no ciclo de 
faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifária e dos impostos vigentes (PIS/COFINS e ICMS), esses 
últimos relativos a cada unidade consumidora DADOS DO ENTE MUNICIPAL sem necessidade de 
exclusividade na utilização da planta geradora, podendo ocorrer o compartilhamento, conforme Lei 14.300/2022 
e Resolução Normativa ANEEL nº 1000/2021 e nº 1.059/2023. 
3.2. Compreendem-se por Minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica que utilize fontes 
renováveis ou, conforme Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, de cogeração qualificada, 
conectada à rede de distribuição de energia elétrica por meio de unidade consumidora. 
3.3. Compreendem-se por Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia 
elétrica ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da 
distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente utilizada para compensar o consumo 
de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do 
sistema. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023) 
3.4. Compreendem-se por geração compartilhada: modalidade de participação no SCEE caracterizada pela 
reunião de consumidores, por meio de consórcio (energia), cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício, 
ou qualquer outra forma de associação civil instituída para esse fim, composta por pessoas físicas ou jurídicas 
que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída; (Incluído pela REN ANEEL 
1.059, de 07.02.2023). 
3.5. Compreendem-se por Sistema de Geração Distribuída (SGD), todos os equipamentos, periféricos e 
acessórios necessários para a geração de energia elétrica pela Central Geradora, em condições de pronta e plena 
operação, o imóvel onde será instalado o sistema, os serviços de operação e manutenção, a conexão ao sistema 
de distribuição da concessionária local e os serviços de gerenciamento e monitoramento do SGD. 
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3.6. O SGD deverá ter capacidade para geração suficiente, para fins de cadastramento no sistema de 
compensação de energia elétrica, sem necessidade de exclusividade na utilização da planta geradora. 
3.7. Para fins de compensação, a CONTRATADA deverá disponibilizar a energia ativa injetada no sistema de 
distribuição da CEMIG. 
3.8. A manutenção e operação do SGD serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá 
assumir todas as atividades e despesas de O&M (organização e manutenção) necessárias para o perfeito 
desempenho e integridade operacional dos equipamentos que compõe o SGD. 
3.9. Os serviços deverão serem prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada à cessão ou a transferência 
total ou parcial, exceto para os serviços de manutenção e operação do SGD, que será permitida a subcontratação, 
desde que previamente autorizado pelo ENTE MUNICIPAL. 
3.10. A proposta de implementação de geração distribuída, através de minigeração distribuída de energia 
elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia se destaca como a solução mais vantajosa para os 
municípios consorciados, oferecendo uma série de benefícios econômicos, sociais e ambientais a longo prazo. 
Essa iniciativa permitirá aos municípios reduzir seus custos com energia elétrica de maneira sustentável, 
impulsionando o desenvolvimento local e contribuindo significativamente para a preservação do meio ambiente. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para a contratação de serviços de locação de minigeração distribuída de energia elétrica de fonte 
fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), na modalidade geração 
compartilhada via consórcio de geração de energia, deverão ser observados os seguintes requisitos: 
 

4.1.1. Modalidade de Licitação 
A contratação dos serviços deverá ocorrer por meio de processo de licitação, de acordo com as disposições da 
Lei Federal N° 14.133/2021, através da modalidade de Pregão na forma eletrônica. Os serviços do objeto deste 
Termo de Referência classificam-se como continuados, razão pela qual serão estendidos além de um exercício 
financeiro, tendo em vista que a sua interrupção pode comprometer o cumprimento de obrigações legais dos 
municípios consorciados. 
 

4.1.2. Critérios de Avaliação 
A avaliação das propostas dos licitantes será baseada no critério de "maior desconto", devendo ser comprovada a 
experiência e capacidade técnica da ENTIDADE na realização dos serviços, para a seleção da proposta. 
 

4.1.3. Cronograma de Execução 
A ENTIDADE vencedora do certame após a efetiva contratação pelo(s) município(s) deverá propor Cronograma 
de execução detalhado que indique as datas de início e conclusão de cada fase dos serviços, garantindo a mínima 
interferência nas atividades cotidianas dos municípios Contratantes. 
 

4.1.4. Plano de Emergência e Contingência 
Elaboração de um plano de emergência que descreva procedimentos a serem seguidos em caso de situações não 
previstas durante a execução dos serviços, assegurando uma resposta rápida e eficiente. 
 

4.1.5. Relatórios Técnicos e de Monitoramento 
Submissão de relatórios técnicos detalhados antes, durante e após a prestação dos serviços, incluindo resultados 
de monitoramento e avaliação da eficácia das ações tomadas. 
 
4.1.6. Garantias 
a) Garantia de Desempenho: A ENTIDADE contratada deverá assegurar desempenho dos serviços de locação 
de minigeração distribuída de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de 
energia elétrica (SCEE), na modalidade geração compartilhada via consórcio de geração de energia minigeração 
distribuída de energia fotovoltaica para que cumpra com os requisitos estabelecidos na Lei 14.300/2022 e nas 
resoluções normativas da ANEEL. 
b) Garantia de Funcionamento: Garantia de que os sistemas de geração de energia fotovoltaica estejam em 
CONDIÇÕES DE PRONTA E PLENA OPERAÇÃO, com potência mínima devidamente instalada. 
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c) Garantia de Manutenção: A manutenção e operação do SGD serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, que deverá assumir todas as atividades e despesas de O&M (organização e manutenção) 
necessárias para o perfeito desempenho e integridade operacional dos equipamentos que compõe o SGD. 
 

4.1.7. Treinamento e Equipamento dos Profissionais 
As licitantes devem apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, uma declaração de que irão 
disponibilizar profissionais treinados, qualificados para a execução das tarefas, garantindo assim a segurança e 
eficácia das operações. 
 
4.1.8. Proteção ao Meio Ambiente 
Além da adoção de práticas que minimizem impactos ambientais negativos e assegurem a conformidade com 
regulamentações ambientais, a contratação de uma ENTIDADE especializada na prestação de serviços de 
locação de minigeração distribuída de energia elétrica, por meio do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 
(SCEE), na modalidade de geração compartilhada via consórcio de geração de energia, pode incluir as seguintes 
medidas adicionais para proteção do meio ambiente: 
 
a) Monitoramento Ambiental Contínuo: Implementação de sistemas de monitoramento ambiental contínuo 
para acompanhar o impacto das operações da minigeração distribuída nas áreas circundantes. Isso pode incluir 
monitoramento da qualidade do ar, da água e do solo, bem como a observação de qualquer alteração nos 
ecossistemas locais. 
b) Recursos Naturais Renováveis: Priorização do uso de recursos naturais renováveis em todas as fases do 
projeto, desde a fabricação e instalação dos equipamentos até a operação contínua. Isso pode incluir o uso de 
materiais sustentáveis, como painéis solares fabricados com baixa pegada de carbono, e a implementação de 
práticas de construção sustentável. 
c) Conservação da Biodiversidade: Compromisso com a conservação da biodiversidade local, incluindo a 
proteção de habitats naturais e espécies ameaçadas. Isso pode envolver a implementação de medidas de 
mitigação para minimizar o impacto das operações nas áreas de biodiversidade sensível e a promoção da 
recuperação de habitats degradados. 
d) Gestão Eficiente de Resíduos: Estabelecimento de um sistema eficiente de gestão de resíduos que minimize 
a geração de resíduos e promova a reciclagem e reutilização sempre que possível. Isso pode incluir a 
implementação de práticas de redução de resíduos durante a construção e manutenção das instalações, bem como 
o descarte adequado de resíduos gerados durante a operação. 
e) Engajamento da Comunidade: Promoção do engajamento da comunidade local nas operações da 
minigeração distribuída, fornecendo informações transparentes sobre os impactos ambientais do projeto e 
solicitando feedback e colaboração para melhorias contínuas. Isso pode incluir a realização de consultas 
públicas, a criação de comitês consultivos locais e a implementação de programas de educação ambiental. 
 
4.2. PRAZO MÁXIMO PARA ÍNICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 60 (sessenta) dias corridos para 
início do benefício de desconto na fatura de energia das unidades consumidoras, contados a partir da assinatura 
do contrato de prestação de serviços. 
4.2.1. O prazo supracitado só poderá ser prorrogado por caso fortuito; força maior ou por atraso exclusivo da 
Distribuidora de Energia. 
4.2.1.1. Caso a CONTRATADA solicite a prorrogação do prazo para o início da prestação de serviços, por 
atraso exclusivo da Distribuidora de Energia, a mesma deverá apresentar um relatório técnico encaminhado pela 
Distribuidora de Energia com as justificativas, as ações que estão sendo tomadas e a previsibilidade para a 
conexão das unidades consumidoras. 
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer em até 10 (dez) dias corridos, após a finalização do certame, o 
cronograma de atividades, detalhando as etapas e datas de execução e conclusão dos serviços necessários ao 
início do recebimento do benefício, incluindo os trâmites legais para adesão ao ENTE MUNICIPAL e os 
trâmites procedimentais junto a concessionária de energia. 
 
4.4. ATENDIMENTO AO SUBGRUPO TARIFÁRIO: B3 Modalidade Convencional  
Comercial / Poder Público – Trifásico – Bifásico-Monofásico. 
4.4.1. A prestação de serviços não inclui o atendimento ao grupo B4, referente à Iluminação Pública. Devendo 

ser desconsiderada qualquer disposição em contrário.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

24 
 

PREFEITURA 

DE 

PLANURA/MG 

 

Fls___________ 

 

Ass __________ 

4.5. COMPROVAÇÃO DA UNIDADE GERADORA PELA ENTIDADE CONTRATADA 
4.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar quando da contratação dos serviços as seguintes documentações 
para comprovação da unidade geradora: 
4.5.1.1. Apresentar documentação de Parecer de Acesso de minigeração distribuída, de potência instalada 
necessários à execução do objeto, emitido pela distribuidora de energia em nome da Licitante. 
4.5.1.2. Contrato de Uso de Sistema de Distribuição - CUSD assinada com a distribuidora de energia, 
compatível ao exigido no objeto e necessários à execução do objeto. 
 
4.6. LICENÇAS E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS REGULADORES 
4.6.1. A CONTRATADA deverá apresentar quando da contratação dos serviços todas as licenças e demais 
documentos exigidos pelos órgãos reguladores para o exercício da atividade ora contratados. 
4.6.1.1. CONTRATADA deve obter e/ou manter, durante a vigência do termo de adesão, todas as licenças, 
autorizações, alvarás, certificados e permissões aplicáveis e necessárias à operação e manutenção do SGD 
integrante deste contrato e demais necessárias a esta prestação de serviços em termos das legislações aplicáveis. 
 
4.7. MODALIDADE GERAÇÃO COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA 
4.7.1. A CONTRATADA deve apresentar, o consórcio de geração de energia para fins de compensação de 
energia elétrica, em conformidade com as legislações e normativas vigentes. Isso inclui o fornecimento dos 
seguintes documentos: 
a) Instrumento de constituição do consórcio de energia, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 
 
5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Condições de Execução 
5.1. A Licitante deverá aplicar percentual de desconto contratado sobre a fatura de fornecimento de energia em 
vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifária e dos impostos vigentes (PIS/COFINS 
e ICMS), esses últimos relativos a cada unidade consumidora. 
 
5.2. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DA TARIFA: O desconto a ser dado deverá levar em 
consideração o valor da tarifa do subgrupo B3 Modalidade Convencional, considerando a tarifa de fornecimento 
em vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifaria e dos impostos vigentes 
(PIS/COFINS e ICMS), esses últimos relativos a cada unidade consumidora. Sobre a tarifa calculada dessa 
forma, será aplicado o percentual de economia contratada. 
 
5.3. PERFORMANCE: A unidade geradora/ ENTIDADE fornecedora se comprometerá a entregar a 
quantidade mínima de 90% da média de energia contratada. 
 
5.4. REDUÇÃO DE CONSUMO OU EXCLUSÃO DE UNIDADES, OU INCLUSÃO DE NOVAS 
UNIDADES: A CONTRATANTE poderá excluir quaisquer unidades do contrato, ou incluir novas unidades no 
contrato, bastando, para isso, fazer comunicação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias corridos. Esse 
processo se dará durante a vigência contratual, sendo certo que, durante esse prazo, o volume anteriormente 
contratado será redistribuído conforme orientação do município entre as unidades remanescentes, inclusive, caso 
haja redução definitiva de consumo de alguma unidade. 
5.5. No decorrer da execução da prestação de serviços, a CONTRATADA deverá realizar a gestão da injeção de 
energia com a finalidade de adequar a quantidade de energia injetada de acordo com o perfil de consumo da 
CONTRATANTE. 
5.6. A CONTRATADA deverá fornecer relatórios sobre os volumes de energia transacionado e os indicadores 
necessários ao acompanhamento de sua prestação de serviços, incluindo, mas não se limitando, a: 
I. Relatórios mensais detalhados com a descrição da quantidade de energia gerada e a compensação realizada 
por unidades consumidoras. 
II. Relatório de economia comparando o uso de energia da geração distribuída e o faturamento cativo da 
distribuidora, ao final de cada mês e ano; 
III. Os relatórios deverão ser enviados em meio digital, e havendo possibilidade, devem estar visíveis em 
ambiente web privado. 
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5.7. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD): Quaisquer custos fixos e ou 
variáveis que, porventura, forem gerados em decorrência de manutenções, consertos e despesas recorrentes à 
garantia de funcionamento da usina geradora deverão ser arcados, exclusivamente, pela CONTRATADA, sem 
ônus às diversas unidades consumidoras DO ENTE MUNICIPAL E DOS ENTES QUE aderirem a ata de 
registro. 
5.8. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 
5.9. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a 
execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
5.10. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-
lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos.  
5.11. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou documentos 
fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou 
quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. Todas as 
informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela Contratada durante 
a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, 
divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do 
Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
5.12. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, 
todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da execução 
dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 
 
Garantia Contratual 
5.13. Não será exigida a garantia prevista no artigo nº 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da ENTIDADE para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da ENTIDADE contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, a serem nomeados pelo gestor municipal. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Gestor do Contrato 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação. 
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 
superveniente imprevisível.  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela ENTIDADE no SICAF. 
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 
de uso contínuo da ENTIDADE, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
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7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
ENTIDADE do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Do recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações de 
execução. 
8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução.  
8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
8.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
Liquidação 
8.7. Recebida a NOTA DE DÉBITO ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a NOTA DE DÉBITO ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.8.1. o prazo de validade; 
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8.8.2. a data da emissão; 
8.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.8.5. o valor a pagar; e  
8.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.9. Havendo erro na apresentação da NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 
8.10. A NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. 
8.11. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
8.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
8.12. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.14. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
Condições de pagamento 
8.16. O pagamento será realizado através de NOTA DE DÉBITO emitida pela ENTIDADE contratada. 
8.17. A Nota de Débito: deverá ser emitida mensalmente e encaminhada pela CONTRATADA ao Município de 
Planura/MG, em até 20 (vinte) dias úteis anteriores a data de vencimento da fatura. 
8.18. Do vencimento da fatura: o vencimento da Fatura de Energia Elétrica será no 15º (décimo quinto) dia útil 
do mês subsequente ao mês do período de fornecimento. 
8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.21. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
 
Antecipação de pagamento 
8.23. Não haverá antecipações de pagamento 
 
Cessão de crédito 
8.24. Não será admitida a sessão de crédito 
 
Reajuste 
8.25. Os percentuais inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 24/04/2025. 
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8.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os percentuais iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.32. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO 
sobre os custos de fornecimento em vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira 
tarifária e dos impostos vigentes (PIS/COFINS e ICMS), esses últimos relativos a cada unidade 
consumidora. 
9.2. A Licitante deverá aplicar percentual de desconto contratado sobre a fatura de fornecimento de energia em 
vigor no ciclo de faturamento, composta e acrescida da bandeira tarifária e dos impostos vigentes (PIS/COFINS 
e ICMS), esses últimos relativos a cada unidade consumidora. 
 
JUSTIFICATIVA PELA OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
A presente contratação visa à seleção de entidade especializada na inclusão de unidades consumidoras da 
licitante no Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), mediante locação de minigeração 
distribuída de energia elétrica de fonte fotovoltaica, na modalidade de geração compartilhada, conforme 
disciplinado pela Lei nº 14.300/2022 (Marco Legal da Geração Distribuída) e as Resoluções Normativas 
ANEEL nº 1.000/2021 e nº 1.059/2023. 
 
A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 
mostra-se adequada e vantajosa diante das seguintes razões: 
 
1. Natureza e complexidade do objeto: A contratação envolve a locação de energia oriunda de minigeração 
distribuída, cuja quantidade total a ser contratada pode variar conforme a evolução das necessidades 
institucionais, inclusive com a possibilidade de adesão de novas unidades consumidoras ao longo do tempo. O 
SRP proporciona a flexibilidade necessária para atender à essa característica dinâmica, permitindo a 
formalização de contratos conforme a real demanda. 
2. Racionalização de procedimentos e ganho de eficiência administrativa: A centralização da contratação 
mediante o registro de preços possibilita economia de recursos e de tempo, evitando múltiplos processos 
licitatórios para o mesmo objeto, sempre que houver necessidade de expansão ou ajuste da capacidade 
contratada. Assim, o SRP se revela como instrumento de planejamento estratégico e eficiência administrativa. 
3. Aproveitamento das condições mais vantajosas: Com a utilização do SRP, a Administração poderá contratar 
sob condições previamente estipuladas, garantindo padronização, qualidade e preços mais competitivos, 
alinhados às práticas de mercado da geração compartilhada de energia fotovoltaica. 
4. Atendimento a múltiplas unidades administrativas: Considerando que diversas unidades consumidoras 
poderão ser incluídas no SCEE, a adoção do SRP possibilita a atendimento uniforme e simultâneo das demandas 
de diferentes setores da Administração, assegurando maior controle e gestão eficiente do consumo de energia. 
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5. Previsão legal e regulamentar: O objeto da contratação se adequa ao disposto no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a adoção do SRP quando a contratação for caracterizada por natureza comum e 
necessidade de contratações frequentes. Além disso, o procedimento observa as normativas técnicas setoriais 
vigentes (Lei nº 14.300/2022 e Resoluções ANEEL), garantindo segurança jurídica e técnica à contratação. 
6. Fomento à sustentabilidade: A contratação visa ao fomento de energia limpa e renovável, promovendo 
políticas públicas alinhadas à sustentabilidade ambiental, com impacto positivo para a redução da emissão de 
gases de efeito estufa e cumprimento de metas institucionais relacionadas ao desenvolvimento sustentável. 
 
Diante do exposto, resta evidenciada a adequação e a vantagem da adoção do Sistema de Registro de Preços, 
permitindo que a Administração atenda de forma eficiente, econômica e sustentável suas necessidades 
relacionadas à compensação de energia elétrica via minigeração distribuída de fonte fotovoltaica, em 
consonância com o ordenamento jurídico e as boas práticas administrativas. 
 
Forma de execução  
9.3. Os serviços deverão ser executados de forma continuada e ininterrupta pelo prazo de 12 (doze) meses, em 
remessas mensais, conforme a demanda de utilização das unidades de consumo da Administração. 
9.4. Caso ocorra paralização dos serviços, a ENTIDADE deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 2 (dois) dias de antecedência. 
 
Da Subcontratação 
9.5. A contratada poderá, sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais e desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas, subcontratar empresa idônea, mediante comunicação escrita da 
vencedora ao Município, respondendo, a contratada, pela execução total dos serviços subcontratados, não 
havendo qualquer relação entre a Administração e a subcontratada, de modo que, também, pelos atos ou 
omissões desta, aquela seja plenamente responsável.  
9.6. Na hipótese da subcontratação de que trata o subitem anterior, deverá ficar demonstrado e documentado 
que os serviços subcontratados não abrangerão a parcela tecnicamente mais complexa e de valor mais 
significativo do objeto, ou seja, os equipamentos a serem adquiridos pelo Município. 
9.7. Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
Exigências de habilitação 
9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
9.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
9.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.23. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa a atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
9.26.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.26.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped ou conforme registro na Junta 
Comercial. 
9.26.3. Caso a ENTIDADE interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
9.27. As ENTIDADES criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 
9.29. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante comprove a prestação de serviços de locação de minigeração distribuída de energia 
elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do sistema de compensação de energia elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia. 
d) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) 
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que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a 
devida identificação do emitente. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome 
da ENTIDADE, com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante. 
e) O Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
deverá demonstrar que a licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, por um prazo 
mínimo, de 12 (doze) meses. 
f)  A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, também poderá ser confirmada através de 
contratos assinados anteriormente, na mesma proporção já mencionada.  
9.29.1. A licitante deverá, ainda, demonstrar sua aptidão para a execução do objeto, através da demonstração de 
sua capacidade de produção, bem como da disponibilidade de kW/h capaz de suprir no mínimo 50 % das 
quantidades estimadas, considerando as unidades consumidoras indicadas no presente instrumento. 
9.30. Apresentar declaração comprometendo-se a apresentar documentação pertinente às exigências de 
qualificação técnica para fins de contratação, quais sejam:  
h) Parecer(es) de Acesso das Usinas Fotovoltaicas que serão utilizadas para a compensação das contas de 
energia elétrica deste Município; com existência de no mínimo 02 (duas) usinas para geração de energia, a fim 
de se garantir a  continuidade na prestação do serviço público em caso de inativação. 
i)  Projetos da(s) usina(s);  
j) Diagrama(s) Unifilar(es);  
k) Planta(s) de Situação.  
l) ART’s de elaboração e execução. 
m) Contrato de Uso de Sistema de Distribuição – CUSD mencionados quando da formalização da contratação 
junto à contratante. 
9.31. Apresentação de responsável técnico com formação profissional compatível devidamente inscrito no 
órgão da categoria para acompanhamento do funcionamento da usina.      
 
9.32. Serão exigidos apresentação de documentos adicionais para assinatura do contrato:  
a) Parecer(es) de Acesso das Usinas Fotovoltaicas que serão utilizadas para a compensação das contas de 
energia elétrica deste Município; com existência de no mínimo 02 (duas) usinas para geração de energia, a fim 
de se garantir a  continuidade na prestação do serviço público em caso de inativação. 
b)  Projetos da(s) usina(s);  
c) Diagrama(s) Unifilar(es);  
d) Planta(s) de Situação.  
e) ART’s de elaboração e execução. 
f) Contrato de Uso de Sistema de Distribuição – CUSD mencionados quando da formalização da contratação 
junto à contratante. 
 
10. Das Obrigações da Contratada 
10.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  
10.2. A indicação ou a manutenção do preposto da ENTIDADE poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a ENTIDADE designar outro para o exercício da atividade.  
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;  
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
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10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.  
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, softwares e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos.  
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 
10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  
10.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
ENTIDADE que continuará a execução dos serviços;  
10.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
 
11. Das Obrigações do Contratante 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

35 
 

PREFEITURA 

DE 

PLANURA/MG 

 

Fls___________ 

 

Ass __________ 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
11.5. Comunicar a ENTIDADE para emissão de NOTA DE DÉBITO no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
11.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao lance mínimo aceitável que é de 19,33% 
(dezenove inteiros e trinta e três centésimos de por cento). 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
0059 – MANUT. ATIV. SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 
02.004.04.122.0021.2.065.3.3.90.39 
 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 
Termo de Referência AUTORIZADO e APROVADO. 
 
 
 
 

KÊNIA RODRIGUES GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2025 

 
PROCESSO Nº: 065/2025 
MODALIDADE: Pregão nº 025/2025 para registro de preços. 
FORMA: Eletrônica  
TIPO: Maior Desconto (%). 
OBJETO: CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE GERAÇÃO 
COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, CONFORME LEI 14.300/2022 E 
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023, em atendimento às demandas do DADOS 
DO ENTE MUNICIPAL conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:                                                                       INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                   ESTADO: 

TELEFONE DE CONTATO (WHATSAPP):  

E-MAIL: 
  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA CONTRATUAL 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail:                                                                      Telefone: 
 
Pela presente formulamos proposta comercial para, de acordo com todas as condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/2025 e seus anexos: 
 

Item Descrição do objeto Un. Quant. Desconto 
Ofertado (%) 

 

 
1 

Prestação de serviços de locação de minigeração distribuída
de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia
conforme Lei 14.300/2022. 

Mês 12 ______% 

 
 
Valor total da proposta R$ ____________ (____________________________________________) 
 
Declaro ter recebido o Edital e seus Anexos, e estar ciente de todas as condições e critérios previstos no mesmo, 
os quais aceito da forma que foram propostos. 
 

Local e Data 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RAZÃO SOCIAL, CNPJ 
 

OBS.: AO FINAL DA SESSÃO, A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA  PROPONENTE. 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2025 

PERÍODO DE VALIDADE: .../.../2025 A .../.../2026 

 
Aos ... dias do mês de ... do ano de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO 
LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, 
portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro a pessoa jurídica ... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº..., Inscrição Estadual nº..., com sede na ... 
(ENDEREÇO COMPLETO), representada por ... (NOME E QUALIFICAÇÃO), vencedora e adjudicatária do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2025, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento objetivando Registro de Preços para firmar Termo de Contrato de expectativa de prestação 
de serviços do objeto, tudo conforme as especificações constantes da proposta e em conformidade com o 
ajustado a seguir: 
 

Item Descrição do objeto Un. Quant. Desconto 
Contratado (%) 

 

 
1 

Prestação de serviços de locação de minigeração distribuída
de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por meio do Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), na modalidade 
geração compartilhada via consórcio de geração de energia
conforme Lei 14.300/2022. 

Mês 12 ______% 

 
Desconto (%) estimado da contratação ______%.. 
Tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 
preços ofertados pela ENTIDADE cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima referenciado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MINIGERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO SISTEMA DE 
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE GERAÇÃO COMPARTILHADA 
VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, CONFORME LEI 14.300/2022 E RESOLUÇÃO 
NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023, em atendimento às demandas do DADOS DO ENTE 
MUNICIPAL conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMALIZAÇÃO 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços é formalizada com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21. 
2.2. Será registrado o menor preço por item. 
2.3. É vedada a participação da CONTRATANTE em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. 
2.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da ENTIDADE, 
com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 
documento oficial com foto. 
2.5. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
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2.6. A CONTRATADA que, convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pela CONTRATADA é o especificado nesta Ata de Registro de preços, de acordo com a 
respectiva classificação no Pregão n° 025/2025. 
3.2. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão n° 025/2025, que integra o presente instrumento de compromisso. 
3.3. Em cada prestação de serviços, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 
Pregão n° 025/2025, pela CONTRATADA da presente Ata, a qual também a integram. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O preço registrado ficará vigente por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. A contratação, por sua vez, terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, nos termos dos artigos 107 e 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO 

5.1. Fica o servidor efetivo XXXX nomeado como gestor da presente contratação, observando-se as obrigações 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e decretos municipais. 
5.2. Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 
b) Acompanhar os registros realizados pelos Fiscais do Contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em 
relatório; 
d) Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato; 
e) Elaborar histórico de gerenciamento que deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
caso não seja detectada a necessidade de adequações ao contrato a elaboração do referido histórico ficará 
dispensada; 
f) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Agente de 
Contratação específico para a formalização dos procedimentos cabíveis; 
g) Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
h) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos, quando no contrato constar matriz de risco, durante 
a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, se houver; 
i) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se 
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e as eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021; 
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j) Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
k) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 
l) Remeter à Seção de Compras e Contratos todos os documentos que porventura venham a ser gerados 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos para que os mesmos possam ser devidamente arquivados ao 
procedimento licitatório que lhe deu origem. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Fica o servidor efetivo XXXXXX do Município de Planura, nomeado como Fiscal da execução da presente 
contratação, observando-se as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e decretos municipais. 
6.2. O fiscal será responsável por acompanhar o cumprimento de todas as cláusulas contratuais por parte da 
contratante e da CONTRATADA, comunicando formalmente ao Gestor de Contrato quaisquer irregularidades 
para que o mesmo possa realizar as diligências e/ou notificações que se fizerem necessárias, a partir da emissão 
de documento comprobatório de avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
Do recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações de 
execução. 
7.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução.  
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
7.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.7. Recebida a NOTA DE DÉBITO ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a NOTA DE DÉBITO ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.8.1. o prazo de validade; 
7.8.2. a data da emissão; 
7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.8.5. o valor a pagar; e  
7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.9. Havendo erro na apresentação da NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

40 
 

PREFEITURA 

DE 

PLANURA/MG 

 

Fls___________ 

 

Ass __________ 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 
7.10. A NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. 
7.11. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
7.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
7.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.12. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.14. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
Condições de pagamento 
7.16. O pagamento será realizado através de NOTA DE DÉBITO emitida pela ENTIDADE contratada. 
7.17. A Nota de Débito: deverá ser emitida mensalmente e encaminhada pela CONTRATADA ao Município de 
Planura/MG, em até 20 (vinte) dias úteis anteriores a data de vencimento da fatura. 
7.18. Do vencimento da fatura: o vencimento da Fatura de Energia Elétrica será no 15º (décimo quinto) dia útil 
do mês subsequente ao mês do período de fornecimento. 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE EXCUÇÃO 

8.1. O objeto aqui proposto deverá ter, no ato da prestação/execução dos serviços e por conta da 
CONTRATADA:  
a) Obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares brasileiras. 
b) Estarem em perfeitas condições de uso de acordo com as legislações vigentes. 
 
8.2. PRAZO MÁXIMO PARA ÍNICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 60 (sessenta) dias corridos para 
início do benefício de desconto na fatura de energia das unidades consumidoras, contados a partir da assinatura 
do contrato de prestação de serviços. 
8.2.1. O prazo supracitado só poderá ser prorrogado por caso fortuito; força maior ou por atraso exclusivo da 
Distribuidora de Energia. 
8.2.1.1. Caso a CONTRATADA solicite a prorrogação do prazo para o início da prestação de serviços, por 
atraso exclusivo da Distribuidora de Energia, devendo apresentar um relatório técnico encaminhado pela 
Distribuidora de Energia com as justificativas, as ações que estão sendo tomadas e a previsibilidade para a 
conexão das unidades consumidoras. 
8.3. A CONTRATADA deverá observar o cronograma de atividades, detalhando as etapas e datas de execução e 
conclusão dos serviços necessários ao início do recebimento do benefício, incluindo os trâmites legais para 
adesão ao ENTE MUNICIPAL e os trâmites procedimentais junto a concessionária de energia. 
 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
9.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  
9.3. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da ENTIDADE que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
j) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
 
 
9.4. A CONTRATADA terá direito à extinção contratual nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da NOTA DE DÉBITO, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
9.5. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes situações: 
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a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
9.6. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
10.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou das mercadorias, cabendo à 
CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores. 
10.3. Os pedidos de reajuste, repactuação e revisão ou documento equivalente, deverão ser endereçados ao Fiscal 
do Contrato, devidamente instruídos com provas que evidenciam a necessidade, com identificação do 
instrumento a que se refere.  
10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
10.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da 
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
a) Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurado e 
comprovado o direito para tal. 
b) Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 
sofrido. 
c) Serão utilizados para reajustamento de preços IGPM/IBGE ou INPC/IBGE ou IPCA/IBGE, o que 
estiver a menor, conforme § 7º, art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 
10.6. Quando o valor registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, e se for de conhecimento da 
administração, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociarem o valor ofertado. 
10.7. Se ocorrer fato de preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e a CONTRATADA não 
puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 
a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
10.8. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, aplicando-se as sanções 
cabíveis e previstas em Lei conforme o caso. 
 

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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11.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
11.1.5. Comunicar a ENTIDADE para emissão de NOTA DE DÉBITO no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
11.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.2.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  
A indicação ou a manutenção do preposto da ENTIDADE poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a ENTIDADE designar outro para o exercício da atividade.  
11.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; .2.3. Alocar 
os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
11.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
11.2.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
11.2.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
11.2.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  
11.2.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
11.2.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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11.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
11.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
11.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  
11.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
11.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, softwares e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
11.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos.  
11.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
11.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
11.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 
11.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
11.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
11.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  
11.2.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
ENTIDADE que continuará a execução dos serviços;  
11.2.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
11.2.24. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no edital, no termo de referência e demais anexos. 
 

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES E MULTAS 

12.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Em caso de atraso injustificado na execução desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA estará 
sujeita a multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto, referente à parcela na qual foi 
constatado o descumprimento por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, 
conforme artigo 162 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TREZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias do exercício de 2025: 
0059 – MANUT. ATIV. SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 
02.004.04.122.0021.2.065.3.3.90.39 
 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
que seja para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 
 
E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias para um só efeito, 
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 
 

Planura/MG, ... de ... de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTÔNIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

(NOME DA ENTIDADE) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
01- NOME: ________________________________ 

CPF: ______________________________________ 

02- NOME: ________________________________ 

CPF: ______________________________________ 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº .../2025 

 
 
TERMO DE CONTRATO Nº .../2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG E 
........................................ 

 
 
O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na 
Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, na cidade de Planura/MG, CEP 38.220-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.449.157/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro agrônomo, agente político, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de 
identidade sob o nº 15573395 SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº 
..., com endereço à ... (ENDEREÇO COMPLETO), representada por ... (NOME E QUALIFICAÇÃO 
COMPLETA), ora denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, com base no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2025, Pregão Eletrônico nº 025/2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO: 

1. O presente contrato reger-se-á pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto a CONSTIUTI O OBJETO DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTE 
FOTOVOLTAICA, POR MEIO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA 
MODALIDADE GERAÇÃO COMPARTILHADA VIA CONSÓRCIO DE GERAÇÃO DE ENERGIA, 
CONFORME LEI 14.300/2022 E RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1000/2021 E 1.059/2023.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1. A execução do contrato iniciará na data __ de ________ de ____ e terá vigência pelo período de 01 (um) 
ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretária de Administração e Fazenda ¨Kênia Rodrigues 
Gonçalves¨. 
4.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ( ...................) (a ser nomeado pela Secretaria 

responsável). 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, a serem nomeados pelo gestor municipal. 
 
Fiscalização Técnica 
4.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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4.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
4.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
4.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
4.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
4.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
4.13. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto contratado.  
4.14. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, encarregados 
da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito.  
4.15. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, observarão se 
a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de Referência, bem como todas as condições 
impostas no instrumento contratual.  
4.16. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
4.17. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ ... (VALOR POR EXTENSO).  

Item Descrição do objeto Un. Quant. Desconto 
Ofertado (%) 

 

 
1 

Prestação de serviços de locação de minigeração 
distribuída de energia elétrica de fonte fotovoltaica, por 
meio do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 
(SCEE), na modalidade geração compartilhada via 
consórcio de geração de energia conforme Lei 
14.300/2022. 

Mês 12 ______% 
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Do recebimento 
a) Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações de 
execução. 
b) A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução.  
c) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
e) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
f) Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
g) recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
Liquidação 
h) Recebida a NOTA DE DÉBITO ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
i) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a NOTA DE DÉBITO ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 prazo de validade; 
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 período respectivo de execução do contrato;  
 valor a pagar; e  
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
j) Havendo erro na apresentação da NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 
k) A NOTA DE DÉBITO ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. 
l) A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
m) A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
n) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
o) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
p) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária, no exercício de 2024, a saber:  
0059 – MANUT. ATIV. SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 02.004.04.122.0021.2.065.3.3.90.39 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar o pagamento do valor contratado, no prazo e nas condições previstas no presente Contrato.  
7.2. Fornecer todos os dados, documentos e informações necessários à execução do contrato.  
7.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do contrato.  
7.4. Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 
representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de suas responsabilidades.  
7.5. Rejeitar os serviços relativos ao objeto deste termo de referência executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações mínimas exigidas. 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE à ocorrência 
de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
8.2. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
8.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, incluídas as 
demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito 
cumprimento do objeto deste Contrato;  
8.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem 
como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados;  
8.5. Não transferir a outrem o objeto contratado;  
8.6. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas.  
8.7. Assegurar durante a execução do objeto deste contrato até seu recebimento definitivo, a proteção e 
conservação do mesmo. 
8.8. Manter à frente da execução, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 
8.9. Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações específicas da 
CONTRATADA: 
a) Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminha por escrito, tendo a 
contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder;  
b) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  
c) Fornecer o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta.  
8.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro 
documento equivalente 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE: 

10.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio contratual, a revisão 
do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial para o objeto, 
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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11.2.01. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.02. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.03. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 
11.2.04. Multa: 
11.2.04.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
11.2.04.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
11.2.04.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.2.04.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 
11.2.04.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
11.2.04.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação. 
11.2.04.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
11.2.04.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 
11.2.04.8.01. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou 
fator superveniente imprevisível.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.8.01. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela ENTIDADE no SICAF. 
11.8.02. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da ENTIDADE, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.9.01. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.02. as peculiaridades do caso concreto; 
11.9.03. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.04. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
11.9.05. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
ENTIDADE do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula anterior.  
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 
a- inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 
b- o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c- desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores. 
d- atraso injustificado na execução da entrega do item; 
e- decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
f- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo Administrativo a 
que se refere o Contrato.                                                                                                                                                                                  
g- a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos da Lei nº 
14.133/21. 
12.3. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Frutal, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato.  
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam 
todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 
 

Planura/MG, ... de ... de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTONIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
RESPONSÁVEL LEGAL 

FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
01- NOME: _____________________________ 
 
CPF: ___________________________________ 

02- NOME: _____________________________ 
 
CPF: ___________________________________ 
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ANEXO V 
DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 
Ao Município de Planura 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP Nº 025/2025 
 
Eu ... (nome completo), representante legal da empresa ... (denominação da pessoa jurídica), sediada à Rua/Av 
..., Nº ..., Bairro ..., Cidade/Estado .../... participante do Pregão Eletrônico Nº 025/2025, da Prefeitura Municipal 
de Planura, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos; 
c) DECLARA, que nas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias 
legais de responsabilidade da ENTIDADE; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro 
Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006. 
e) Para o caso de ENTIDADE em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) DECLARA, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no Artigo 63, inciso IV 
da Lei 14.133/2021; 
g) Declaramos que esta ENTIDADE reúne condições de apresentar no prazo do edital, caso seja declarada 
vencedora e solicitados pelo Pregoeiro, os documentos de habilitação e complementares, em via original ou 
cópia reprográfica autenticada. 
h/ No caso de não apresentação da proposta ajustada no prazo estabelecido, declaramos estar de acordo com os 
valores finais de cada item, calculados pelo sistema BNC.  
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE. 
 


